
 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 1 AO PROJETO DE LEI Nº 75/2026 

 

 

Art. 1º A Ementa do Projeto de Lei nº 75/2026, de autoria das vereadoras Mara Maroca, Ana Paula 

Rocha e Karla Coser, passa a ter a seguinte redação: 

 

Altera o Anexo I, da Lei nº 9.278 de 08 de junho de 2018, que institui o 

calendário oficial de eventos e datas comemorativas no município de 

vitória, para incluir o “Dia de Luto e Memória às Mulheres Vítimas de 

Feminicídio”, estabelece diretrizes para a criação de memoriais físicos e 

simbólicos e dá outras providências (“Lei Dayse Barbosa”). 

 

Art. 2º O art. 1º do Projeto de Lei nº 75/2026 passa a ter a seguinte redação: 

 

Art. 1º Fica alterado o Anexo I da Lei nº 9.278, de 8 de junho de 2018, que 

institui o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas no 

Município de Vitória, para incluir o Dia de Luto e Memória às Mulheres 

Vítimas de Feminicídio, a ser celebrado no dia 17 de outubro. 

 

Art. 3º O art. 2º do Projeto de Lei nº 75/2026 passa a ter a seguinte redação: 

 

O Anexo I da Lei nº. 9.278, de 6 de junho de 2018, passa a vigorar acrescido 

da seguinte alteração: 

“ANEXO I 

CALENDÁRIO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

Art. 4º Renumerem-se os demais artigos. 

 

Palácio Atílio Vivácqua, 24 de março de 2026. 

 

Karla Coser 

Vereadora - PT 
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OUTUBRO 

17 Dia de Luto e Memória às Mulheres Vítimas de 
Feminicídio 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

A presente emenda tem por objetivo garantir a melhor adequação de redação e regimental do 

projeto. 

 

Diante do exposto, apresenta-se a presente emenda para apreciação dos nobres pares. 

 

 

Palácio Atílio Vivácqua, 24 de março de 2026. 

 

 

Karla Coser 

Vereadora - PT 
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